
CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE EXTREMA

PRAÇA OLINTO DA FONSECA Nº 12 – CENTRO – 37.640-000 – EXTREMA - MG

RESOLUÇÃO Nº 11/2023, DE 30 DE JUNHO DE 2023 
 

Dispõe sobre a relação dos candidatos aptos para 

Processo Eleitoral do Conselho Tutelar 2024/2027 

apresentar informações que deverão constar nas 

urnas eletrônicas. 

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  – 
CMDCA, de Extrema MG, no uso das atribuições legais, conforme preconiza 

Lei 8.069-90 - ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE, Lei Estadual 

nº 21.163- 2014, a resolução nº 152-2012, resolução nº 170-2014, resolução 

231/2022  expedidas  pelo  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do 

Adolescente - CONANDA, e a Lei Municipal nº 2030-2005 e alteração Lei nº 

3080-2013, Resolução 1.243/2023 resolve:

Artigo 1º  -  A Comissão Organizadora do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar torna pública a lista dos candidatos CONVOCADOS a se apresentarem 

apenas nos dias 03/07/2023 e 04/07/2024 em horário comercial, na Secretaria 

de Assistência Social,  Rua Capitão Germano, 128, Centro, para fornecer os 

dados constantes no Anexo I – Dados Essenciais à Candidatura. 

NOME
RESULTADO DE 

AVALIAÇÃO
1 Aparecida da Silva Morais APTO
2 Eliane Martins Cezar Morbidelli APTO
3 Juliana Augusta Araujo Mattos APTO
4 Natalia Geni Felipe Spektor APTO
5 Paloma Nunes Moreira APTO
6 Patricia Vieira Ramalho  APTO
7 Suzimara Pereira de Oliveira APTO
8 Leila da Silva APTO

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLICADO
Extrema, 30/ 06 / 2023



CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE EXTREMA

PRAÇA OLINTO DA FONSECA Nº 12 – CENTRO – 37.640-000 – EXTREMA - MG

Extrema, 30 de junho de 2023.

__________________________

Agnes Gonçalves Nunes 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Extrema (MG)



Eleição Conselho Tutelar – 2023 

 

FORMULÁRIO - DADOS ESSENCIAIS À CANDIDATURA 
 

I – Nome (com até 30 caracteres): 

                              
  

II – Número (com 3 dígitos, de 101 a 799): 

   
 

III – Gênero ou Identidade de gênero: 
 
( ) Masculino 
( ) Feminino 

 
IV – A foto foi entregue? 

( ) sim 
( ) não 

Tipo: JPG 
Resolução: 161 x 225 PIXELS 
24 bpp (bits por polegada)  
Tamanho máximo: 32 Kb 

 

______________________________________ 
Local e Data. 

 
 

_________________________________________ 
______________________________________________ 

Nome legível e assinatura da (do) candidata (o). 
 
 

__________________________________________________________________ 
Nome legível e assinatura da (do) representante do Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA). 
 

 


	PUBLICADO

